
 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 4, DE 2021

(nº 36/2021, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000, o nome do Senhor GUILHERME SANTANA LOPES GOMES,  para exercer o cargo de
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MENSAGEM Nº 36     

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o 

nome do Senhor GUILHERME SANTANA LOPES GOMES, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Tomás 
Antônio Albuquerque de Paula Pessoa Filho. 
 
 

Brasília, 12 de fevereiro de  2021. 
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 48300.002378/2020-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 39/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 18 de fevereiro de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá Silvestre Filho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor GUILHERME SANTANA LOPES GOMES,
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do
término do mandato de Tomás Antônio Albuquerque de Paula Pessoa Filho.

 

Atenciosamente,

 

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Onyx Dornelles Lorenzoni, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 22/02/2021, às 12:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2393023 e o código
CRC D2DE4663 no site:  
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CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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02/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 
CPF: 012.403.126-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:13:56 do dia 02/03/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/08/2021. 
Código de controle da certidão: 4A21.57CE.854F.11354 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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02/03/2021 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

.. 

---- 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMMDA EM: 

02/03/2021 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
31/05/2021 

NOME: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 

CNPJ/CPF: 012.403.126-95 

LOGRADOURO: RUA PROFESSOR ESTEVAO PINTO NÚMERO: 637 

COMPLEMENTO: AP 104, BAIRRO SERRA CEP: 30220060 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 202100 04510 73257 
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02/03/2021 	 endonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml  

Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

.6 
o 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
o. CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA FISICA 

6  REGISTROS DE ACESSO c 
Codigo de Controle: MICIIIKHKK 

.5 Documento/Certidão no 14.905.446 Exercício: 2021 
5 Emissão em: 02/03/2021 	 Requerimento em: 17:16:32 	 Validade: 01/04/2021 

Nome: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 
' CPF: 012.403.126.95 

O 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
g Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica 
's que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Pretos 
O inscritos ou não em divida ativa. 

O' o 

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros 

de acesso deste documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 	 11322857/ 2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra: 

GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 

CPF/CNPJ: 012.403.126-95 

Certidão emitida em: 
	

02/03/2021 às 06:05:30 	(data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemastrftjus.br/certidao,  por meio do código de 
validaçõ abaixo; 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF 
n. 680/2020; 

Certidão: 

Codigo de Validação: 

Data da Atualização: 

11322857 

57900A14AF1E31736DB4008009C62572 

02/03/2021 às 6:05 PM 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA? REGIÃO 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 	 11322837/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 

CPF/CNPJ: 012.403.126-95 

Certidão emitida em: 	02/03/2021 às 06:04:15 	(data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trftjus.bricertidao, por meio do código de 
vaiidaçõ abaixo; 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF 
n. 680/2020; 

Certidão: 11322837 

Código de Validação: DFE613F5594013E5071487BDC446237E 

Data da Atualização: 02/03/2021 às 6:04 PM 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte 

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS NEGATIVA 

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS 
CRIMINAIS E CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na 
Segunda Instância contra: 

Nome: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 
CPF: 012.403.126-95 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF 
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG; 

a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi 
solicitada; 

Certidão expedida em consonância com a Lei Complementar n° 64/1990, com as alterações promovidas 
pela Lei Complementar n° 135/2010. 

Certidão solicitada em 02 de Março de 2021 às 18:00 

Belo Horizonte, 02 de Março de 2021 às 18:00 

Código de Autenticação: 2103-0218-0016-0569-7648 

Para validar esta certidão, acosse o sitio do TJMG (www.gmg.jus.bi) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS 
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda 
Instância contra: 

Nome: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 
CPF: 012.403.126-95 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF 
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG; 

esta Certidão não tem validade para fins eleitorais; 

a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi 
solicitada; 

Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução n° 121/2010, do Conselho Nacional 
de Justiça. 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solicitada em 02 de Março de 2021 às 17:57 

Belo Horizonte, 02 de Março de 2021 às 17:57 

Código de Autenticação: 2103-0217-5742-0145-4775 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.gmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 ele 1 

Página 33 de 37 Avulso da MSF 4/2021.



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 	 11322818/2021 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 

CPF/CNPJ: 012.403.126-95 

Certidão emitida em: 	02/03/2021 às 06:03:05 	(data e hora de Brasília) 

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirt1jus.bricertidao, por meio do código de 
validaçõ abaixo; 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

Nos casos do § 1°  do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF 
n. 680/2020; 

Certidão: 	 11322818 

Codigo de Validação: 	A78F10EB8E2576EE1D9725BECA6970FA 

Data da Atualização: 	02/03/2021 às 6:03 PM 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS 
CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância 
contra: 

Nome: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 
CPF: 012.403.126-95 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF 
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG; 

esta Certidão não tem validade para fins eleitorais; 

a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi 
solicitada; 

Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução n° 121/2010, do Conselho Nacional 
de Justiça. 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solicitada em 02 de Março de 2021 às 17:49 

Belo Horizonte, 02 de Março de 2021 às 17:49 

Código de Autenticação: 2103-0217-4947-0529-0379 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (wntjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 
CPF: 012.403.126-95 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 02 de Março de 2021 às 17:52 

BELO HORIZONTE, 02 de Março de 2021 às 17:52 

Código de Autenticação: 2103-0217-5227-0738-8311 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.gmgjus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código, 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CIVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GUILHERME SANTANA LOPES GOMES 
CPF: 012.403.126-95 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solicitada em 02 de Março de 2021 às 17:41 

BELO HORIZONTE, 02 de Março de 2021 às 17:41 

Código de Autenticação: 2103-02174158-0491-4320 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjrngjus.bil em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇA0 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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